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EXCELENTÍSSIMO SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 8 VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº: 0818394-64.2019.8.15.0001 

Autor: Margarete Medeiros Lima  

Réu: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro DPVAT S/A. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CAMILA MENDES VILLARIM MEIRA, perita nomeada e 

compromissada nos autos do processo em epígrafe, vem, mui respeitosamente, a Vossa 

Excelência, apresentar ESCLARECIMENTO sobre o Laudo Pericial conforme 

requerido. 
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I – MANIFESTAÇÃO ACERCA DO LAUDO PERICIAL APRESENTADA 

PELA PARTE RÉ. 

 
Conforme verificado, a parte Ré informa e solicita o que segue: 
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Pois bem, como apresentado na conclusão do laudo pericial apresentado, 

cumpre esclarecer que a Autora é portadora de 56% de incapacidade físico-funcional parcial, 

incompleta e permanente para a função do ombro esquerdo. DESTA FORMA, DE 

ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 3º, INCISO II, DA LEI 6.194/74, ESTA 

INCAPACIDADE CORRESPONDE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) E É 

ENQUADRADA COMO SENDO DE MÉDIA REPERCUSSÃO. 
 

 

II – CONCLUSÃO . 

 
Por fim, espero que os esclarecimentos sejam suficientes para o regular 

deslinde da presente demanda, bem como que este Juízo continue confiando no trabalho 

realizado por esta Perita, visto que sempre busco desempenhá-lo com zelo, diligência, 

honestidade e, acima de tudo, imparcialidade. 
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Campina Grande / PB, 05 de Maio de 2020. 
 

 

                  
Camila Mendes Villarim Meira 

Perita do Juízo 
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